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SUMÁRIO — PROCESSO T-308/01 

No quadro de recursos interpostos nas 
Câmaras de Recurso do Instituto de Har
monização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos) destinados a impugnar 
uma decisão tomada pela Divisão de Opo
sição, a extensão do exame que a Câmara 
de Recurso está obrigada a efectuar não é, 
em princípio, tendo em conta a continui
dade funcional entre as unidades do Ins
tituto que decidem em primeira instância e 
as Câmaras de Recurso, determinada pelos 
fundamentos invocados pela parte que 
interpôs recurso. Por conseguinte, mesmo 
quando a parte que interpôs recurso não 

tenha suscitado um determinado funda
mento específico, a Câmara de Recurso 
está ainda assim obrigada a examinar, à luz 
de todos os elementos jurídicos e de facto 
relevantes, se uma nova decisão com a 
mesma parte decisória que a decisão 
objecto de recurso pode ou não ser legal
mente tomada no momento em que se 
pronuncia sobre o recurso. 

(cf. n.os 25, 29) 
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